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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES
Q",.y'

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERENCIA: LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂuInn MUNlctPAL; tEGtsLAçÃo REtAcIoÍ{ADA A INICIATIVA

PROPOSTA
cfu,ü$,'rungpAL Df f,{unÀt

PROIETO LEI No: 111/2025

Protocolo not 139912025 - Dat 23104/2025

d 0

Ementa do PÍoietoi Acrescenta ação ds metds frsicds dd Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Plano Pluidnual do município de Muriaé

AutoÍ: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finançãs, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara I'lunicipal de l'4uriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e leqais pertinentes, assim se manifêstam:

1 . DO REGIME DE URGENCIA
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Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposiÉo tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

t4unicipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência parô a apreciado de proieto de sua iniciauva, l!:.. _

§ 10 - Sê a Cámara nâo sê manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele incluido na
Ordem do Dia, sobrestando-§ê a deliberaÉo quânto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - o prazo do pârágraÍo ànterior não @rre em perúcdo de recesso da Cámara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para âprovaéo de l€i orgânica estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art, 98, Quando se tratar de projeto de hi com prazo de apreciação Íixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituido, LegislaÉo e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 1o - Sê pela sua natureza, o proieto exigir parcc€r de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrcgáveis, para opinarem sobre a

matéria, excêtuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo dastinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os pErzos a que 5e refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir_se-á o

proieto na ordern do dia dâ reunião imedaata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prôzo do § 10, o projêto seÉ anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão prefêéncia para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei OrçaÍnentária;

§ 50 - Os proj€tos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1â discussão, volt€rão às Comissões respectivas, as quaas terão o Prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas êlas, para que possam emitir parecer sobre as inovaFes propostas.

2. OAOAUII' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de iei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DÊBATE

O Projeto Lei no 111 de 2310412025, qúe Acrcscenta ação as metas Íísicds da

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Plano Pluianual, carece s€r analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçzmentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

b
v

Art. 24. competê à União, âos E§ados e ao DsÍito Federal legislar conconEítêínente soõrc|

I - dircito úibutário, loüqiI9, p€fllteffjáno, econômko e uíbãnístico; (...)

§ ro No áínt to da l€gidô@ conc.Ír€nte, â coínpêt&rjà Ô uoião limrtar-se-á à €sbêlêce. nnmâ§ g€íais.

§ 2o A cEínp€tÉndâ dà lrnião pàra lêgrdar §ob.e ooímas gerals não exduia cDínpet&xja srd€neítar do§ E§ados.

§ 30 InexistiiÉo lei federâlsú.ê normó g€{ais, os Estados e,(erc€rão a competÊnda legislat va plena, para atend€r a

§ 4o a $p€Ívêniêídà de leifêdelal sob.e nomlas gie.ais suspên& a úcáca da lel €5taduâ|, no que lhê fo. coítráno.
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamlÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Ârt. 30. Compete âos l4unicípios:

I - legislar sobre assuntos de intercss€ lo(âl;

[I - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto dâ Constituição da República Federativa dô Brasil de 1.988,

dispóe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proretos dê lei rehtivos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao

orçâmento anual e aos crálitos adicionais serão apreciêdos pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os rêcursos que, em decorrência de veto, emenda ou reieição do projeto de lei

orcFmentária anual, ficarem sem despesâs correspondentes poderão sêr utilizãdos, conforme o

caso, mêdiânte créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorizaéo

legaslativa.

Veja-se que a lei orgânicâ municipal estabelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativà privatúa, além de outras previstas nesta Lei orgânica
II - do Prefeito:
e) os planos pluriênuais;

r'
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo:

Art. 114 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabe,ecerão
I-oPlônoPlurianuai;
II - as diretrizes orçamentárias;
III-oorçamentoanual.

Da Leoislacão viaente e do PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um perícdo de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elôborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garanundo a continuidade

administrativa dos programas e as aç&s da administração flxados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciativa

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

pÍovidências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

definido na Lei Orgânica Municipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DÊ lvlETAS FÍSICAS no Plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possui destinação constitucional esryífica. " Com

efeito, d Lei de Responsdbilidade Fiscdl dispõe que a validdção orçamentáia de

investimentos plurianudis submeta-se a previsão do PPA (art. 5", §5"); preceitua mais,

sem amparo no plurianual, a expansão dd atividade governdmental equivale à despesa

não autorizad4 irregular e lesiva ao patrimônio pÚblico (afts. 15 c/c os at$. 16, II, e

1Z §4o), submetendo o ordenador d responder por cime contrâ as finanças pública,

(Lei no 10.028, de 19.10.00; inserção do ai. 359 - D no Código Penal). (Flávio C. de

Toledo Júnior e Sérgio. Lei de Responsabilidade Fiscal. 3d Ed. São Paulo: Editora NDI

200s, p. 34.

1g
\ss. "/
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma 
.--

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas físicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintês temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. AdministraÉo 5. Culturâ 6. Cidàdania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. Gestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratálicos, incluídos os

programas, seus objetivos, público alvo, tipo, horizônte temporal, açôes e suas

descrições, contendo o Código, Nome, Tlpo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

FÍsica e Vâlores, para o período 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica lvlunicipal e regras regimentais, a justificar que as lvletas e Prioridades

que integre o Poeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envio do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocação de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercício de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

PROGRÂMA OO4O _ MEDIA E ÂLTA COMPLEXIDADE E AI4SULATORIÂL

Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se possível, legal e

morai, porém, essencial é ser dado a ele autorizacão leoislativa, em virtude do

PÉçaCê|. P.cn@d. €dênG,rÉ,cslE.c^sPcrÀl152.Ícl (32)36393-305+ CEP 36 330-015 Múnaê.MG
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princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliaçài : .:l/'
comprobatória da utilidade e moralidade do ato.

4- DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito ô expediente legislativo correto,

b€m como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal ê material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerdndo todo o exposto, as Comissões da Câmara l4unicipal de

t4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 111 de 2310412025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhêce ser este CONSrITUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-llClalDgolg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caÍáter técnico ooinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacáo ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somentê aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU t{ÃO DA aPROvÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tiio Douco reflete o

oensamênto dos edis. Do Plenário da Câmara lvlunicipal de Muriaé/lv'lc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dab dd votdção em plenário.

P.aç5 C€l Prchd d.!t€d6ióô. rÍ8. c6ú!-cÀu P6ÍrL 152'Têl (32)3639&3050. CÉP 36 331É15 ilun.é _ G
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RANGEL MART]NO DE dente

I4UNIQUE HELENA DA CUN UN SAUDE) - Relatora

REGINALDO

CH BAHIA - Suplente'

comissão de con e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

s - Presidente

DEVAIL GO - Relator

ANTÔNIO AFONSO MAZ (AFONSO DA SAUDE) - Membro

(CLEISSINHO) - Suplente'?

Comissão de administração Públicâ - composição art. 83 RI.

REGINALDO RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Relator

l'l
,/

AFONSO DA SAUDE ) - Membro(

DEVAIL GOI4ES - suplenter

Com. de Finanças, Orçâmentos e Tomada de contas - Composição aÊ. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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É{áir: qnm@e?mã€núíao mo oov btr - sn€ ofclálr E9 caélMlq14]!Éçoú!!i!

RORIZ Membro

CLEISSON EVANGETISTA DE
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PROJETO LEI NO: 111/2025

Protocolo no: 139912025 - Data: 2310412025

"/

obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposb

apresentadâ: Acrescenta ação ds metas físicds dd Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Pluianual

Autor: Poder Executivo

Ab iniüo, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião juídica exarada não tem força vinculante. Dodendo

seus fundamen serem utilizados ou não oelôs membros desta Casa,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razÔes, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

PÉça C. P{n@de À,redrci/rÉ. cot'to ' õ^*per rs: É (32) 3a3t6'305c CEP 36330{15 Munàa MG

É uárl ôhmôemaÍaÍluE! hsg!!]I. slê Oi.rd ffi emÍámuaà. m oov õr

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria JurÍdica é estritamente jurídica e oDinativa não oodendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas. Dois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio

de s€us reoresenta ntes eleitos.
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conveniência do Projeto compete aos Senhores VeÍeadores e Senhora Vereadora.

rl rse

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

da função legislãtiva. verificar a viabilidade da aorovação. respeitando-se oara tanto.

as formalidades leqais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei OÍgânica do I'lunicípio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas comissões nessa oDortunldade. não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

G, data dd votdÇão do parecer dds da Câmara

Francisco Carval retor Jurídlco

OA 3

t "o parecer enitiab pr procurador ou advogêdo de órgão da pública não é ato

adtuinistativo, Nada ntais é do que a opinião enitida Elo oryndor do dteito, opinião t*nico-iuttdica,

que orientàrá o administradot na tdnada da d4isá4 na práttca do ato administrati@, que se conctitui

na execu@ ex oficio da lei, Na opftuniddde do julganentq Pquanto envolvifu na esÉ,&ie sifiples

@Êcer, ou seja, ato opinati/o que pderíà ser, oü nâo, considerado pelo administradoh" (Mandado de

S€gurançâ no 24,584-1 - Distrito F.{eral - Relator: Min. l4arco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

Legislativa. Muriaé/1,4

Municipal de Muriaé.

i;;§! cd PactÉo d6lt êdo@. vd cárD - c^'u Pcr^! i 52 - Têl (32) 3ô3Sê3050 CEP36330415'Munré_MG
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade §kljj-:2
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pAREcER oa courssÃo - cÂMIRA MUNICIpAL or uunraÉ/

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara llunicipal de Munaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimenbis, notadamente com

fundamento no ad- 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2l1do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

A instituição do PPA é necessária para o seu aperfeiçoamento das açôes

governamentais e estabelecimentos de metas administrativas, por mêio da atualização

dos programas e ãções que o constitui, de modo a refletir as demandas da sociedade

e na prevalência do interesse local.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
,.70. tldo dÍ Pl.lláíio, o proJ.to ..rá dlttibuftro à coÍrlt.õe. Pcnnt!€trb+ qu€ oidtráo d'

âpí€.€ntar Pãr..€r à t{G.á, t.ndo quc, t ndo ..Éim o.orÍldo, o prorsto teá lmluído na oÍddn 
'to 

dll

pâÍ. dir(rr. ão ! rrot §ao, oú!íoírnG ..!ir€:
q 1ô - Em reqê, 05 projetos ch lêi € de rcsolução pdssam por 03 (hÉ§) votâçô6;

§ 20. No PteÍrário o píoieto é s(]bm€üdo à 1a (píiÍrÉiÉ) dis.ussão, podendo ser:

b) àpíovado, sêln eír€ndas,

c) apíüí"ado, coín eíEÍÉõ dã§ coínis§õ€s;

d) rêceber emendas, srbeítendas o! slbíitutivos em Plefliáno

I 5€ o PrDÉrto é í€irtaóo §eguirá pôra a secrÊària Ô cámarà pàra arquivàínento;

lI ' Na hiúese de s€r áp.ovôÔ s€m emêndas, s€rá enüado à Me.a Dr€torâ para, nàs reuniõe§ subs€qu€nte§' r à

2. e 3à votâdês;

III.Seforap.ova&dÍeí!€ndãs.tasCoÍnis5õ€6,s€raenúatuàComi§sãodeRê{hçãopalaelâboíagáodêajp'adà

rc(,3ç5o do venodo, ou sela, a nova íe(l39áo do projeto com as eíÉndas âpm!'âdõ no ro (pímeiío) tumÔ r!ê

votàção, pa.a que e§e íetorne Pleniinoj

a

pEucê Prchú.e Medêrc sh Ce Ío'CauPos '. 152r.1 í32'363€63050_CEP36330015'Murué Mô
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 HavÊí'do ãp.És€nt ção ê €í'er'(l3s em Ptenáno, o Proláo sainá ô Faulã, s€r'd) reín€tido, com a§

(t 'ü

às ComisÉõe6 PêflÍÉn€ítes compêtEnt€s, âpó6 o quê, emiüdo6 os parêcêÍEs, ÍÊtomôé à fuêfi clo oa pãra

ôpr€cit(ão pêlo ãeúrio;

§ 40 - o pror€tD que rccEb€r eín ÍÉõ €rn Pt€niiíio íÊtoínaná à cql*ssõ€s € votará à parta .ilúã eín 1ô (pÍiínsla)

dlsorsão, podêndo seí:

a) apígl/àdo cdn €mêíÉa6, hiÉtesê €ín qtE sêná enviado à Coínis6ãO ê Rêdado paÍa ehôorado da lêdàéo do

b) aprovddo, têrüo 6 €ÍrÉÍÉa6 reilhdõ, sêguiá para a Secretada pa€ lr à 2a discussão e vot3çãô.

II - DAS EMEÍ{DÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposkÉo âpresentada como ace§órh de outra, @endo ser:

I - supressiva - ôquela que implicô no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - suHitúiva - é aquela apresentada coaÍlo sucedânea de parte de umô proposição e que

tomará o nome de "substitutúo" quando aüngir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta àlgo à proposição;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição,

Não ocorreu a apresentação de3!!!g!Ulei

No que iange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÁBILIDAOE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

a

PÍáç€CêlJ*ieodeM6íoirG,!/.côirÉ-cÀhPo6rÀL152-Tê1.:(32)333S6.3050'CEP36330015_Muíâé-rJlG
EMá'l qlq@tnaÉmu@ nsqglE . §L ofictal raé!.eEêrsolr@e!9!9r!!



CAMARA MUNICTPAL DE MURIA
la

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis q

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io oouco reÍlete o

pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da votação em plenário'

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Relator

lrurôuo monso DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOM RÊÂ - suplentes

Com. de Finânças, OÍçamentos e Íomada de contas - ComPosição aÉ' 83 RI'

v
I
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!l?
PARECER DA COMISSÀO DE REDAçAO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

",,

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, criterios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é côerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dôs Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

I - OA TÉCÍ{ICA LEGISLATIVA

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lel malfeita pode surtir o efeito contrário do espeÍado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando marqem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

PÉcCel Pa.hÉodê Mêdêrc.3.d CárlE C^'MPos"-'57 rd (32'3639€ 3o5o CEP3633!015'Mur*_ÍC
E.Md rr aüj!!!.r te l siÔr o' ' S'E Oíoal !4êvs!ll!:!!!!0e!!9-q9v or
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*

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortog

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidãde, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve s€r observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs' I, U e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votaÉo, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Exe€utivo.

IIt . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita' verificou a

redação do mesmo. Veja-s€ a Lei Orgânica do município:

Art. 23g. A redaÇão Íinat do P4eto, para ser discutidd e votadd, independe dos

interstícios constantes deste Regimento'

ry - PARECÉR FINÂL

Este é o parecer flnal da comissão de Redação e Assuntos Diversos' pala-ê

publicacão da DÍesente lei, com a redacão conforme oroieto de lei'

Foi deliberado pelo plenário da Câmara lvlunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

e

PE€ c.r P*à@ d. M€darcs 3/É. cem cr'e Posr{-152 ra t:zjrerea'soso crprooao-o15'Munáé lllc

E{Ll Li!aBi44ãnu"& m oor br ' 9b 06o'l'w 6mEúuE ú Ú DI
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4q

n

art. 240 do Regimento Interno6. Muriaé, ddta da votação em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON SOUZA (CLEISSINHO) - lvlembro

" krá àdmitida emênda à rcdaçáo frnê|, com d frnalidade exclusiva de ordenar a hatéria, conigir d

lingüaqea os enganos, as cDntradifu ou pàra aclarar o seu tato

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

E

PúCd P&rl@d€ MêdâÉ ed Csr6 Cr'4Pc'r' 157 Têr r32r 1639&3O5G CEP 36 3304
rrôu1 J]fu l9 .rq!o" b. s'iâ oÍc sr wyÊ!g!!!E!!1!lç-E!gqv b,

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENIET

Comissão de Redação e Assuntos DiyeÍeos - ComPosição aÊ. 83 RI.


